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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 
COMI SSÃO P ERM ANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS No 006/2018 - CPL 
TIPO: Menor Preço Global 
REGÊNCIA: Le i n° 8.666, de 2 1 de junho de 1993 e suas alterações. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Mu nicipal de Saúde 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: I 0.013/20 18 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DO ENVELOPE : Dia 26 de ·ovcmbro de 2018 
às 09:00 ho ras Caso ocorra ponto faculta tivo ou outro impedimento legal, a presente licitação será 
rea lizada no primeiro dia útil subseqüente. 

A COMIS ÃO PERlVIANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA- MA 
(CPL), torna público, para conhecimento dos interessados, que real izará e julgará a licitação acima 
indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO na Rua Senador 
La Rocque s/n Centro, sob as seguintes cond ições: 

1. OBJETO 
1.1. Reforma da Un idade Bás ica de Saúde do Povoado Jenipapo, conforme Anexo 11. 

I .2. O valor estimado para a contratação é de R$ 285.049,39 (duzentos e oitenta e cinco mil, 
quarenta c nove reais e trinta c nove centavos) 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 
2. 1. A execução do objeto será de acordo com o cronograma fisico-financeiro do projeto 
básico/executivo da obra. 

3. FONTE DE RECURSOS 
3. I. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

I 0.30 1.0009.1 - 024 - Construção/Ampliação/Reforma de Unidades de Saúde 
4.4.90.5 I - Obras e instalações 

.t. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESE~TAÇÀO DAS PROPOSTAS 
4. I. O Edital c seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
W\\.w. bu ri tir<~na.ma.gov . br ou mediante solicitação ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações na sede da CPL sito na Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA. 

5. DOCUMENTOS INTF.GRA~TES DESTE EDITAL 
5. I. Integram o presente EditaL como partes indissociáveis. os seguintes anexos: 
a) A nexo I - Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 
b) Anexo 11 -Projeto Básico/Termo de Referência; 
c) Anexo lfl -Modelo de Carta Credencial; 
d) Anexo 1 V -Minuta do Contrato; 
c) Anexo V - Declaração a que alude o art. 27°. V da Lei n.0 8.666/93: 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente lm 
Habilitação: 
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g) Anexo VIl -Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEl. 

6. DA PARTICIPAÇÃO 
6.1 . Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão 
competente deste Município ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
terceiro dia à data dos recebimentos das propostas. observada a necessária qualificação. 

6.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta lici tação: 

6.2. I. Pessoas aturais; 

6.2.2. Empresa apresentadas na qualidade de subcontratadas: 

6.2.3. Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão de lici tar com a Admin istração 
Pública ou qua lquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas 
inidôneas, ainda que tal fato se de após o início do certame; 

6.2.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

6.3. É vedada a parti cipação de consórcios nesta licitação. 

6.4. ão poderão participar desta licitação empresas das qua is participem, seja a que título for. 
servidor público municipal de Buritirana (MA). 

7.- DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1 - Por força da Lei Complementar n° 123/06 c do Decreto Mun icipal n° 004/ 17, as microempresas 
- MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs c os microemprcendedores individuais - MEis que 
tenham interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a seguir 
dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEl, c que eventualmente 
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regu lar idade fiscal, deverão 
consigna r tal informação expressamente na declaração prevista no item 9.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação. caso a li ci tante detentora da melhor proposta 
seja uma ME, EPP ou MEL deverá ser apresentada, no respectivo envelope. toda a 
documentação exigida neste edital , ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal 
apresentem alguma restrição; 

c) Havendo alguma restri ção na comprovação da regulari dade fiscal , será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divu lgação do 
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período. para a regu larização da 
documentação. pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positiva com cl'cito de certidão negativa . 
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d) A prorrogação do prazo previsto na alínea ·'c" deverá ser conced ida pelo presidente da CPL 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho. devidamente justificados. 

e) A abertu ra da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fisca l de que tratam as alíneas ·'c"' e ··d''. 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas .. c" e '"d" imp licará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ar1. 87 da Lei n2 
8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEls, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
\11Es. EPPs ou MEls sejam iguais ou até I 0% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs. EPPs ou 
MEls sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de Buritirana - MA). 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 
EPPs ou MEls locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 
class ificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento ela condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3° da Lei Complementar 11° 113. de 2006. no ano fiscal anterior. sob 
pena de ser declarado inidôneo para licitar c contratar com a administração pública, 
sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 
beneficios previstos no Decreto Municipal n° 004/20 17. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME. EPP ou MEl mais bem classificada terá a oportun idade de apresentar nova proposta no 
prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 
preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea an terior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favo r da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEl) no caso da alínea ··g'· c (ME. EPP 
ou MEl - sediadas no âmbito local) no caso da alínea ··h '', desde que seu preço seja 
aceitável ; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEL na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou MEis remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEis que se encontrem 
enquadradas no item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

c) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7 .2, a i ínca c, o 
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será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por ME. EPP ou MEl. 

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
8.1. i\ documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à 
COMISSÃO PERMA E TE DE LICITAÇÃO CPL. em 02 (do is) enve lopes opacos, 
devidamente lacrados c invio láveis, o primeiro, identificado como "E VELOPf. N° O I -
DOCUMENTAÇÃO DC HAB ILITAÇÃO", o segundo, como " E YELOPE N° 02 - PROPOSTA 
DE PREÇOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante, 
deverão conter: 

E nvelope n° 01- Documentação de Habilitação 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTIRA lA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana - MA 

Tomada de Preços n° 006/2018 - CPL - Data: 26/ 11/20 18 às 09:00 horas 

8.2. Para habilitação à presente licitação. as empresas apresentarão os documentos abaixo 
relacionados em original, por qua lquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. conforme exigência da Lei 8.666/93 c suas alterações. 
a) Registro comercial. no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, dev idamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro ac ionai de Pessoa Jurídica - CN PJ/Mr; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e eguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União): 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão 1 egativa da Fazenda Estadual e Dívida 
Ativa) . 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários c Imobiliários); 
I) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de I Q de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, c houver, relativo ao 
domicílio da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial. expedida pelo distri or da sede a 
pessoa jurídica; 



r. . 
(;~} 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE BURITIRA A 
C OMI SSÃ O P E RMAN ENTE DE L I C ITAÇ ÃO 

j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia -
CREA; 
I) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 
data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 
CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CA T por execução de obra ou serviço da 
natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executa r ; 
I.J) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos julgarem necessários e pert inentes a um ou mais prolissionais; 
1.2) A comprovação de disponibi lidade do profissional. prevista na alínea "1'', poderá er feita por 
meio de decla ração formal; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técn ico
profissional. deverão participar do serviço/obra objeto desta I icitação. podendo ser substituídos por 
outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 
Pública Mun icipal(§ 10°, do art. 30. da Lei n° 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27°. V da Lei n° 8.666/93(conforme anexo V): 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , com o devido registro 
na Junta Comercial, já exigíveis c apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
n. l) A boa situação fi nanceira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidcz Geral (LG). 

olvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1.00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

AT IVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = - --- ------ - --,----------

PA IVO CIRCULANTE+ EXIG IVEL A LO IGO PR/\ZO 

ATIVO TOTA L 
SG = - --- --- -------.---- - ----=-- ---=-=--

PAS IVO CIRCULA TE + EX IGIVEL 1\ LO GO PR/\ZO 

ATIVO CIRCULA TE 
LC = PA IVO CJRCULA0!TE 

n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão esta r devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 
n.3) Caso o memorial não seja apresentado. a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social. deverá ser apresentado. j untamcnte 
com os documentos em apreço, o memorial de cálcu lo correspondente. 
n.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
n.S . J) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na .Junta Comercial da sede ou domicí lio do Jis.ttan e. 
n.5.2) sociedades por cota de responsabil idade limitada (LTDA ): 
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-por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- l'otocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Jun ta Comercial da 
sede ou domicílio do lici tanlc. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábe is deverão estar ass inados por contador ou 
por outro profissional equivalente, dev idamente registrado no Conse lho Regional de Contabi lidade. 
o) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme art. 32, 
parágrafo segundo da Lei n° 8.666/93 (conforme anexo VI); 

8.3. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 
licitante em sua versão original nos autos do proce so. 

8.4. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipu lado expressamente. ou fixado em 
lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

8.5. erá considerado inab ilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro. rasura. omissão. qualquer exigência contida neste 
t:d i ta I. 

8.6. O Envelope no 02 deve conter a seguinte identificação: 
Envelope n.0 02 - Proposta Preços 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
Rua Senador La Rocque s/n Centro Buritirana- MA 

Tomada de Preços no 006/20 18 - CPL - Data: 26/ 11 /20 18 às 09:00 horas 

E ern seu interior deverá conter os seguintes documentos c elementos: 

8.7. Proposta de Preços. (Anexo I) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os 
preços, em moeda corrente nacional. em valores unitários e totais. absolutamente líquidos já 
inc luídos todos os encargos ineremes ao objeto. contendo: 
a) Prazo de val idade da propo ta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dia . contados a partir 
da data de abertura da licitação: 
b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto básico/executivo 
da obra ; 
c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 
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8.7.1. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso I V da Lei n° 8.666/93 e ainda: 

8.7.1.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 
legal; 

8.7.1.2. Composição uni tária de preços; 

8.7. 1.3. Composição de B.D.I. ; 

8. 7.1.4. Composição de encargos sociais; 

8.7.1.5. Cronograma Físico-Financeiro 

8.7.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 

8.7.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fo ra do prazo, bem como aquelas que 
cont iverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores; 

8.7.4. As propostas de preço serão abenas em ato público. em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1 . As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um representante, 
poriando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, com 
fi rma reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo do Anexo Til do Edital, ou 
procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da licitante. 
re pondendo por sua representada. comprova ndo o necessários poderes para firm ar declarações, 
interpor ou renunciar à in terposição de recurso, a sinar a ata e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao presente certa me. 

9.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, dev idamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for 
representado por pessoa ·que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 
jurídica; 

9.2. I. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na pane externa do "Envelope 
n° O I - Documentação de Habilitação·· ou apresentada pelo novo represemante em tempo hábil 

quando for o caso. i 
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9.3 . As licitantes que se enquadrem na condição de ME. l~ PP ou M C: I deve rão apresenta r Certidão 
Simplificada da Junta Com ercial do Estado onde es tá sediada c decla ração que comprove ua 
condição de ME. EPP ou MEl. atestando ainda que inexistem fatos supervenientes que condul.am 
ao seu desenquadrarn ento dessa s ituação, podendo ser ULilizado o modelo do /\nexo VIl do Edital. 

9.3.1. a hipótese do item 9.3. não se rão cons iderado os docum entos q ue este ja m dentro d e 
envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

9.3.2. A declaração da cond ição de microempresa e de empresa de peq ueno porte de que trata o item 
9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 
com plena veracidade, sob pena de in fringência ao artigo 299 do Código Penal. 

9.3.3. A falsidade das declarações prestadas . objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123/2006, poderá carac terizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal. sem prejuízo do 
enquad ramento em outras figuras penais e da apl icação das sanções administrati vas previstas na 
legislação pert inente, observado o devido processo legal, e imp lica rá, tam bém, no afas ta mento da 
licitante, se o fa to v ie r a e r consta tado du ra n te o trâ mite da lic itação. 

9.3.4. No caso de microempreendedor individual- MEl. a declaração da condição de que trata o item 
9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Cond ição de Microempreendedor Indiv idual -
CCMEI. emitido pelo Pottal do Empreendedor. 

9.3.5. A falta da Certidão Sim p lificada da Jun ta Comercia l e da declaração de enquadramento da 
licitante corno microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não cond uzirá ao 
seu afastamento da licitação, mas tão om ente dos benefícios da Lei Complementar n° 
123/2006. 

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes. declarado o início dos trabalhos, nenhum 
outro será recebido. 

9.5. A abettura dos envelopes será real izada em sessão púb lica, da qual se lavrará ata c ircunstanciada 
assinada pelo licitantes presentes c pela Comissão. 

9.6 . Na data c hora indicadas para o receb imento das propostas, a Comissão Permanente de 
Licitações abrirá. em primeiro lugar. o envelope n° O I. referente à documentação c habilitação 
preliminar; em seguida, o envelope n° 02 - Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os 
representantes c redenc iados examinarão c rubricarão cada documento. Serão inabi litadas as 
empresas cuja documentação não sati sfazer as ex igências deste Ed ita l. 

9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuni ões designadas não impedirá que 
ela se realize, não cabendo aos ausentes o dire ito de rec lamação de qualquer natureza. 
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10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
1 0.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor 
Preço Global, como disposto no art. 45, § 1°, inciso I, da Lei n.0 8.666/93 . 

1 0.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edi ta l inclusive financiamento 
subsidiado ou a fu ndo perd ido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Lic itantes. 

1 0.3. Não se adm itirá proposta que apresente preço global ou un itá ri o simbólico, irri sório ou de valor 
zero, incompatível com os preços dos insumos e salári os de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido li mites mínimos. 

1 0.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

10.5. Obedecidas as disposições da Lei n° 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 
Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 
concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer 
título, o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 
b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a a nu I ação ou a revogação do certame; 
c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução sati sfatória do 
objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços 
excess ivos ou manifestamente inexeqü íve is (art. 48, incisos I e li, da Lei federa l n.0 8.666/93); 
d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos lic itantes o prazo de 08 (o ito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregu laridades 
que geraram a inabilitação ou a desclass ificação. 

11 - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
1 I. 1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 
público, rea lizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 
convocados. 

12- DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
12.1. O resultado do julgamento desta licitação será divu lgado na imprensa oficia l, salvo se 
presentes os representantes dos licitantes no ato em que fo r adotada a decisão pela CPL, quando 
poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata. 

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13 .1. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela Secretaria Municipal de 
finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, de acordo com os 
seguintes proced imentos: 

I 
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a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 
devidamente atestada pela fiscali zação. 

b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro 
apresentado pela I icitante. 

c) A contratada deverá apresentar a fatu ra, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à PREFEITURA MU ICIPAL DE BURITIRANA-MA. referente à data 
final do período de adimplemento. 

13.2. A primeira medição só será reali zada com a apresen tação da cop1a da Anotação de 
Responsabi li dade Técnica - ART da obra junto ao CREA-M/\, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

13.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao 
INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

13.5. ·enhum pagamento se fa rá sem que a firma adjudicatária tenha recolhido va lor de multa, 
eventualmente aplicada. 

13.6. Os preços incluem todas as despesas com impostos. seguros. fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os serviços. não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza. exceto 
nas hipóteses previstas em lei. 

14 - DOS ENCARGOS LEGAI 
14. I. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fi scal, bem como os 
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado 
na execução do objeto da presente I ieitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão 
inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora. não mantendo a Administração 
qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

15. DO PRAZO RECURSAL 
15.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações - CPL, decorrentes da aplicação 
dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93. 
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16. DA CONTRATAÇÃO 
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16.1. A execução dos serviços será de acordo com o cronograma fís ico-finance iro do projeto 
básico/executivo da obra. 

16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) e a firma adjudicada será lavrado 
nos termos do art. 54 e segu intes da Lei n.0 8.666/93, consoante minuta do anexo IV. 

16.3. A empresa adjud icatária deverá ass inar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de até I O (dez) 
d ias úte is, contados da data da adjud icação do julgamento da presente Licitação. 

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pe la primeira class ificada, ou revoga r a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inic ial do contrato . 

16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser 
prorrogado nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93 . 

17- DAS SANÇÕES ADMINISTRATl VAS 
17 .l - o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adj ud icatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) m ulta; 
c) suspensão temporária de part1c1par de licitações e imped imento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Dec laração de in idoneidade para licitar ou contratar com a Admin istração Púb lica. 

17.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação imp licará na incidência de mul ta de 1% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

17 .2.1 - Caso o atraso s~ja superior a dez dias úte is restará caracterizado o descumprimen to total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as med idas cabíveis; 

17.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de I 0% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 
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17.4- A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjud icatário, na forma da Le i; 

17.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

17.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da lic itação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração tàlsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

17.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento. e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Lic itações o direito de no interesse da 
Administração. sem que caiba aos I icitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização. adiar a data 
de abertura das propostas da presente Licitação. dando conhecimento aos interessados através de e

mail ou outro meio adequado. com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 
marcada, como também o de al terar as condições deste Edital, as especificações e qualquer 
documento pertinente a esta li citação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas. ou 
ai nda revogar o processo licitatório por razões de interesse púb lico decorrente de fato superven iente 
devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade. de ofício ou por provocação de terceiros. 
mediante parecer escrito e de idamente fundamentado. a qualquer tempo. 

18.2. Nos termos do a r t. 48 e sem prejuízo do estabelecido no a r t. 109, a mbos da Lei n.0 

8.666/93, o descumprimen to de qua lquer das disposições contidas nos itens deste Edita l e seus 
Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

18.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos 
licitantes serão publicados no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente ao 
seus representantes. 

18.4. Na hipótese de o processo lic itatório vir a ser interrompido, o prazo de va lidade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

I 
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18.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito 
em objeção, venha apontar. depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou 

irregularidades que o viciaram. 

18.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal. 
social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e seus sucessores. 

18.7. 1\ Com issão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação 
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a 
perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos 
originais dos documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal. os quais na medida das 
possibilidades dos Licitantes, deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na 
sessão de abertura da documentação de habilitação. 

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita l, excluir-se-á o dia do início e inclu ir-se-á o 
dia do vencimento. 

18.9. A Comissão Permanente de Licitações - CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados 
pelos interessados sobre o Edital e seus anexos, os quais poderão ser consultados e obtidos 
gratui tamente por meio do site w\\w.buritirana.ma.go' .br ou mediante solicitação ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações, mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser 
recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível para 
atendimento em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações 
sito na Rua Senador La Rocque s/n Centro B 't'rana- MA 

ousa 
Pre idente da Comissão Permanen te de Licitações 
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TOMADA DE PREÇOS No 006/2018 - CPL 

Prezados Senhores, 

ANEXO l 

(CARTA DE APRE ENTAÇÃO) 
PROPO TA DE PREÇOS 

___ ___ (empresa). com sede na cidade de à Rua . n.0 

___ , inscrita no CNPJ/MF sob o número , neste ato representada por 
- - --- ------' portador do CPF n.0 c R.G. n.0 

, abaixo 
assinado, propõe à Secretaria Municipal de Saúde os preços infra discriminados para a reforma da 
Unidade Básica de Saúde do Povoado Jenipapo, objeto da Tomada de Preços n° 006/2018 - CPL: 

a) O preço da proposta é de R$ __ ( ). 
b) Prazo de validade da proposta, que nã.o poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação; 
c) O prazo para execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 
bá ico/executivo da obra. 

ome. Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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TOMADA DE PREÇO No 006/2018 - CPL 

Projeto Básico/Executivo 
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ESTADO 00 MARAt.ltiAO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANtiAO 

CNPJ 0160U03/tY.J01-22 

Av Sen. La R~ue - Cento 

Stntena - liA 

CRONOGRAMA FÍSICO·FINANCEIRO 

OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÀStCA DE SAUDE DE JENIPAPO 

MUNlCIPIO: BURJTIRANA - MA 

LOCAL: POVOADO JENIPAPO 

ITUI OISCIWt!IHAÇÀO OOS SERVIÇOS 

1.0 SERVIÇOS INI01AIS ____ ...... 
2.00 ESTRUTURA. E PAINEIS DE PA..C<ECE 
3.00 COSER TU~ 
4.00 REVESTP.IENTO 
5.00 ESQU;\DRIAS --

P>SOS ; 6.00 
~- INS7AlACC·FS El H RICAS 

7.00 INS , AU\ÇÕES Hi)R:..UUC.:..S 
9.00 PINTURA -10.00 DIVERSO-S - --

TOTAL 

•: 

TOTAL ACUMUlADO 

VALOR DOS SERVIÇOS PESO 'lo 

RS 8_697.69 3.12% 
R$ 143.136.25 50.21% 
R$ 12.992.94 4.õ6% 
R$ 1.184.93 042% 
R$ 17.090.41 6.00% 
RS 12.386.43 4 35%. 
R$ 5.096.35 179% 
R$ 2.598.00 0.91% 
RS 10.18.5.04 3.57% 
RS 71.430.56 25.00% 

RS 285.049.39 100.0% 

SERVIÇOS A EXECUTAR 

MtS - 1 l.tÊS-2 

SIMPL.'Y. AÇUM. I'• SIM!' L.~ j ACUM. % 

100,00% 100.00% O.CO% • lOO.OO% 
70.00% 7{1.00% 30 C<l% 100.00% 

ICX).QO% 100.00% 000% 100.00% 
oooo·~ so.ooo/. 5000% 100.00% 

o.oo•A> 0.00% 10000% 100 .00% 
50 00% so.oo.,.. i SO.CD%1 100 .00% 

I 5000% 50.00% 50 00% 100.00% 
100.00% 100.00% 000% 100.00% 
20.00% 20.00% 8000% 100.00% 
000% 0.00% 100.00% 100 .00'~ -

47.73% 52.27% 
R$ 136.055.66 R$ 148.993.73 

R$ 136.055.66 R$ 285.049.39 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL BURITIRANA DO MARANHÃO 
CNPJ: 01 601 30310001·22 

Av. Sen. La Roque- Centro 

Buritirana · MA 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 01:. JENIPAPO 

MUNICÍPIO· BURifiHANA ·MA 

LOCAL POVOADO JtNIPAPO 

VALORES DE REFERtNCIA - % 
DESCRIÇÃO 

MfNIMO MAx IMO MÉDIO 

Taxa de seguros+ Garantia I ' 0.80 1.00 
f--
Risco 0.97 1.27 - . __ _ .... 
Despe~as Financeiras 0.59 1.39 --
Administração Central 3.00 5.50 ... 
Lucro 6.16 8.96 

Tributos (soma dos it~ns atxrixo) 7.25 7.25 ---
COFINS 3.00 3.00 

CPRB 2.00 2.00 

PIS 0.65 065 

ISS 
.... , ... 

1.60 1.60 

TOlAL 20.34 25.00 
.l \l cw )ft"lf.-tOSIÇ.k-, .... ~Jr~ dttlt"''e:~nrl..t ~ '!tn1'ul.a ~J ~o t. o J,)f ~/\f}0- 1.' l '1.-n.~' u 

Os va o~~s de BOI ác1ma foram calculados com emprego da fo rmula aoa1xo: ' l 

l Bnl -~l (1 t AC . lüüXI _. DFil001f...I+R /IOOX1 ..-_ T. /IOO}J _ 1 11~ 100
1 

I 1 •, 
1 

- ( 1 oi)) 
- .. _..J 

Onde: 
AC =taxa de rateio dd Admin;straçllo Central; 
DF = taxa das despesas financeiras; 

R= taxa de nsco, seguro e garantia do empreendimento; 

I = taxa de tributos, 

L = taxa de lucro. 
ObUH"4ÇÕI"> 

(') Pode havE-r garanlia desde que prevosto no Edtt a l da l teotação e no Contraio dl' [xecução. 

( ' • ) A tan de 15~ •oi considerado ~ue o custo da 'Tláo·de obra correspo!'lde a ~2'1( d::> ~alor dos SI'IV ÇO! 

(' ••) f'oden· )er •ct to~ outros ~rtl'nt•Ja•S de ~s oesor Ql.ol' pcl'~:sto nt i~g soJ,ão n>uni<.opal 

0.80 

1.27 

1.23 

4.00 

740 

7.25 

3.00 

2.00 

0.65 

1 60 

22.12 

Taxas Adotadas 

-% 

0.95 

1.10 -
1.10 

4.47 

7 66 

7.25 --
3.00 

2.00 

0.65 

160 

25.00 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ N° ·CENTRO- BURlTIRANA DO MARANHÃO . MA 
CNPJ: 01 .601.303/0001-22- CEP: 65.953-500 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ___ _ 

Este memorial refere-se à Reforma da Unidade de Saude do povoado Jenipapo, munidpio de 
Buri!irana - MA. 

CON~jDERAÇÕES GERAIS 

• Qualquer dúvida, não so quanto à interpretação d~stas especificações, ma::-: de qualquer 
outro documento, tmediaramentc devera ~er consultada a fiscalização. 

• Independente do que aqu1 e preceituado, a execução ele todo e qualquer serviço devera 
obedecer rigorosamente às Normas Técnicas oficiais em vigor para cada caso 

1.0 - SERVIÇOS lNI CIAJS 

• A.'i placas deverão ser instaladas em posição de destaque no cant~::iro de obras, devendo a sua 
localização ser previamente aprovada pela FlSCALIZAÇÂO. 

• Será demolido todo o reboco, telhas, cstntturas de madeira, forro~, p1sos e revesrimemos t:-m mau 
estado de conservação da edificação. 

2.0 ESTR\TURA E PAINEIS DE PAREDE 

• Estas especific?.ções abrangem toch a execução da estrutura de concreto armado da 0bra, quanto 
ao fornecimento de matt.:riais. manufatnra, cur:~ c proteção. Neste caso deverão ser seguida::- as 
normas, especificações e métodos brasiletro:., principalmen te, o atendimento à NBR 6118i2007 . 

• A Ext.:cutora locará a estrutura com todo o rigor possivcl e nece:-.!:-.ârio, sendo respon!>ável pN 
qualquer desvio de alinhamento, prumo ou nível, correndo por sua conta eventual demolição, 
assim como a reconstrução dos serviços julgados imperfeitos. 

• Antes de iniciar os serviços, a deve-se verificar a.c; cotas referentes ao nivelamento e locação do 
projeto, sendo a referência de nível (RN) 

• Todas as paredes íntemas c externa~ serão assentadas em 112 ve7. (em pé), conforme projeto 
arquitetônico. executados com tijolos de barro cozido, de ~ furos, de boa qualidade, bem 

cozidos, leves, duros, sonoros, com ranhuras nas faces e quebra maxima de ~Wô (três por 

cento), coloração uniforme, sem manchas nem empcnamentos, com taxa de absorção de 
umidade máxima de 10% e taxa de compressão de 14 kg/cm~, que atendam ã EB 20, com 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURrTIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, SI N° ·CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO . MA 
CNPJ : 01.601 .303/0001-22- CEP: 65.953-500 

dimensão mínima (0.09 x O 19 x O, 19m} 

• A alvenarta deverá ser assentada com argoma~sa mtsta no traço de I. 2· 8 (cal htdratada t! are1a). 
revolvida em betoneira até obter-se mistura homogênea. A espessura desta argamassa não 
poderá ultrapassar 15 mm, e as espes~uras das alvenarias deverão ser aquelas conc;tanlcs no 
projeto arqu itetômco 

• As superfícies de concreto que tiveram contato com alvenaria levarão previamente chap i~co de 
cimento e areia grossa no rra~,:o l :3 e os tijolos deverão ser bem molhados ames da ~ua 
colocação 

• O as~cntamcnto dos tijolos será executado com juntas de amarração e as fiadas deverão ser 
perfeitalllcnte alinhadas c apmmada" A15 juntas terão 15 mm de espessura má•<Jma, ahs<ldas 
com ponta de colher 

• As alvenarias apmadas na:> vtga~ b:lldran1e serão e>.ccuiadas, no mímmo, '24 horas após it 

nnpcrmeabtilzaçào desses elementos Nesses serviços de impermeabiliL-açüo deverão ser 
tomados todos os cuidados para garanllr que a alvenarta fi4ue estanque e, con~l!I.JUentem~nte, 
evitar o aparecim~nto de urntd~de as~endente 

• A ah·enana sera unpermcabtlizaoa com adl!tvos nas prunetras três fíadas, com relação a base da 
\ tgtt baldramc. 

3.0 - CODERTl RA 

• Será rl.!cuperada toda a cobertura da edificação existente. como· rctelhamento, substituição de 
made1ras e calhas damficadas. 

4.0 - REVESTI \I EVf O 

• Sera revestida novamente toda área de reboco demolido (áreas que apresentarem rachaduras) 
• Os revestimentos apresentarão paràmctros perfeitamente desempenados e apmmados. 
• O revestimento de cada pano de parede só será mtctado depots de embutidas todas as canahLa.yões 

que por ele esteJam prcvtstas passar. 
• Depots de convcnclOJlalm~nte limpas, ;1-. superftctes a re,c..;tir serão umedectdas e unifonnemente 

chaptsc.tdas com argam,tssa de cuncnto e areta no tra\ll 1·3, de modo a garantir uma mamr 
adct~n~.: t ,1 tlu ll.'vt!>timcntv final 

• O reboco deverá ser rcgulanzado e desemp~nado a régua, desempenadeira de aço, ~ al isado a 
esponJa Deverá apresentar superftc1e não áspera, aspecto uniformt:, com parâmetro perfeitamente 
plano, não sendo aceito qualquer ondulação. des1gualdade de t~lmhamento da superfíc~e .. ou falhas 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ No· CENTRO - BURITIRANA DO MARANHÃO· MA 
CNPJ: 01.601.303/0001·22- CEP: 65.953-500 ------- ---- --

• Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, desde a preparação da'\ nrgamassas. 
alinhamento dos planos. aresta, acabamento e a rcgnl?.ndade final :)upcrtlcte. 

• O assentameuto do revestimento Ct!râmico deverá -...cr executado com aqwmassa de ctmcnto colante, 
tl~\endo posteriormente !->U rcjunt.Ido com c1mento b1 anco. onde mdicado no projet0 

• As peças ccràmtcas d~verào se1 de prime1ra escolha, homog~neas c umfonncs, colll arestas bem 
defímdas. apresentando esmalte perfeitamente liso sobre a s11perfície plana, dificilmente nscávcl por 
pouta de dlyO 

... 0 - E Qt ADRlAS 

• Serão substituídas todas a:- portas, janelas, portões, b'fades e grad1s que ewv~rem damficadas 

5.0 - PISO 

• Será recuperado todo pi~o cimentado, bem como colocado o p1so caãmico no local definido em 
J)fOJCtO 

6.0 - INST.\LAÇÜES ELF:TRICAS 

• Serão recuperadas todas as instalações elétricas da ed1ficaçào que estiverem damticadas. usando 
mão-de-obra qualificada de primeira qualidade c de acordo com a;; Normas técnicas . O material a 
empregar de,·era ser de alta quahd<~de e .:em deteuo de tabnca..,ão 

7.0 - PlYl l R.\ 

• As superfictes a serem pintadas deverão ser examinadas, limpas c corngHlas de quatsquer 
impcrfetçôe!> de revestimento a1;tes do início dos serviços 

• A eliminação da poeira deverá ser completa As superfícies só deverão ser pmtadas quando 
estiverem perfeitamente secas. 

• Todas as paredes, tanto int~rnas quanto êXtemas. deverão ser pmtadas com tinta acn hca, na~ cores a 
serem dcflnid<.~s pela FISCALIZAÇÃO. 

• A segunda demão Ú<• pintura só pudera ser aplicada. d~cornJo 2·1 {vinte c quatro) horas da aplicação 
da primeira 

• As untas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagc11s originaio; de fabncé.i antes de 
sua aplicação. 



PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURrTIRANA DO MARANHÃO 

AV. SENADOR LA ROQUE, S/ No· CENTRO- BURITIRANA DO MARANHÃO · MA 
CNPJ: 01.601 .303/0001·22- CEP: 65.953·500 

• Deverão ~er evitados escorrimentos ou respingos de tuna nas superticies nào destinadas a pinturas, 
t:ltS como concreto aparente, terragens c aparelhos dt! ilummação. ()uando aconsdhávc=is ta1s 
supcrficies deverão ser protegidas com papel, fita celulose ou materiais equivalentes. 

• Os rcspmgos que não poderem ser evitados deverão ser removidos com solvente adequado, 
enquanto a tinta est1ver fresca 

• Os trabalhos de pintura externa ou em loca1s mal abrigados não deverão ser rcaliLados em dias de 
chuva.. 

• Todas as portas (madeira ou mctálkas), portões, grades c gradis metalicos serão pintados com duas 
demãos. no mínimo, com tinta esmalte smtéttco lipo e cor a ser ddinido pela FfSCAr lZAÇÀO, até 
consegmr p~rfeita cobenura da superficte. 

8.0 - 01 \ -EH~OS 

• Será executado o Muro de arrimo nos cntm nos do terreno, ~.:ou forme projeto. At ~ntando para o 
desnível t::ncontrado de maneira que não sobrecarregue o mesmo em algum ponto (será necessario 
levantar o baldrame nos pontos mais baixos a fim de ni velar o muro) 

• A obra será entregue t!lll perfe1to estado de limpeza t:: conservação. devendo apres~ntar perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

• Na execução dos serviçoc; de limpeza deverão ser tomadas as precauções no scnudo de se cvttar 
danos ao:-. materiais de acabamento. 

• O dest::ntulho da obra deverá ser feito periodicamente e de aL:ordo com as recomendações da 
FISCALIZAÇÃO. 

• Ao ténnmo dos servtços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos oc; acessos 

• A limpc1~1 ue todas as superfictes reves.ttdas ou pavimentada~ com mater ial cenimico c granito 
deverá ser fe1ta com agua e sabào ou cüm o emprego de outros materia1s recomendados pela 
FISCAl IZA(,.'ÀO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
C OMISS ÃO PERMAN E NTE DE LICITAÇ ÃO 

TOMADA DE PREÇOS No 006/2018- CPL 

TER.\10 DE RE FERÊNCIA 

1\s interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
ex igências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual ; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comerc ial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administrado res; inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
b) Prova de inscrição no Cadastro acionai de Pessoa Jurídica - C P J/MF; 
c) Prova de Regu laridade com a Fazenda Federal e eguridade ocial (Certidão de Quitação de 
Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 
d) Prova de Regularidade com a f-azenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadua l e Dívida 
Ativa). 
c) Prova de Regularidade com a f-azenda Municipal (Tributos Mobiliários c Imobiliários); 
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de erviço (FGT ). 
demonstrando ituação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 
FGTS); 
g) Prova de inexistênc ia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, med iante a 
ap resentação de certi dão negativa, nos termos do T ítulo VII -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de Iº de maio de 1943. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal. se houver. relativo ao 
domicílio da licitan te, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Certidão J egativa de Falência e Recuperação Judicial. expedida pelo di stribu idor da sede da 
pessoa jurídica; 
j ) Prova de reg istro da empresa no Conselho Regional de Engenhari a, Arqui tetura c Agronomia -
CREA; 
I) Comprovação da Licitante de que, eventua lmente declarada vencedora do certame, dis porá, na 
data da contra tação, de profi sional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 
CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de obra ou serviço da 
natureza e volume equivalente ao objeto a que propõe executar; 
1.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profiss ional supra. as li citantes poderão 
apresentar tan tos atestados quantos j ulgarem necessários e pert inen tes a um ou mais profissionais; 
1.2) A comprovação de disponibilidade do profissional. prevista na alínea ··r·. poderá ser feita por 
meio de declaração formal ; 
1.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta I icitação, podendo ser substituído por 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ O 

outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Adm inistração 
Pública Municipal(§ 10°, do art. 30, da Lei n° 8.666/93); 
m) Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n° 8.666/93; 
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 
na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
n.l) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liqu idez Corrente (LC), os quais devem ser maior que I ,00, resultante da 
aplicação das segu intes fórmu las: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO LG = ----------__:_----.-__ __::....:....___:_.::..____:_:_--=--::_ 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL SG = -------------r----------
PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATTVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

n.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 
n.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
n.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálcu lo correspondente. 
n.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
n.S.l) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande c i rcul.ação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
n.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
-por fotocópia do Livro Diário, devidamente au tenticado na .Junta Comercial da sede ou dom icílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou dom icílio do licitante. 
n.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
n.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 
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2. 1.1. Em papel timbrado da licitante. datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e 
ass inada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente. os preços, em moeda corrente nacional, 
em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao 
objeto; contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de abertura da licitação; 
b) Prazo de execução será de aco rdo com o cronograma físico-finance iro do projeto básico/executivo 
da obra; 
c) O preço tota l da proposta em algarismo e por extenso; 

2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 
inciso IV da Lei no 8.666/93 e ainda: 
2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pe lo representante 
legal; 
2.2.2. Composição unitária de preços; 
2.2.3. Composição de B.D.l.; 
2.2.4. Composição de encargos sociais; 
2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 
2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada; 
2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores; 
2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser defin ida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

3 - DAS PENALIDADES 
3. 1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execuçã.o contratual , o adjudicatário ficará sujeito às penal idades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) muI ta; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PC1blica. 

3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação impl icará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 
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3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento tota l da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual c ai nda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de I 0% 
(dez por cento). ca lculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 
3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contradi tório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.5- Os valores resultantes da apl icação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da data de recebimento 
da comunicação ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito c com os encargos da execução tiscal. 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.6- O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, fa lhar 
ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo, fi zer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal , garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinan tes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 
3.7. O valor das multas apl icadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (c inco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

4 - DAS OBIUGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 
4.2 Arcar com todas a despesas com equipamentos. utensílios. materiais. mão-de-obra. pagamento 
de seguro. tributos. impostos. taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária. trabalhista 
e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não deco rren tes do objeto do contrato; 
4.3. Cumprir fiel mente o contrato. inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habi litação e qualificação 
previstas na lic itação; 
4.5. Atender. imediatamente. todas as solicitações da fi calização da CO TRATA TE. 
relativamente aos serviços contratados; 
4.6. Registrar a obra no CREA; 
4. 7. Cumpri r todas as leis. regulamentos e determinações das autoridades constituídas. em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 
4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tai s como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços. quanto ao 
processo de ap licação dos materiais. inclu ive suas quantidades. competindo-lhe. também, a dos 
serviços que. não aceitos pela fi scalização da CO TTRA TANTE. devam ser refe itos; 
4. 10. Facilitar à FI C/\LIZAÇ ÃO o acesso aos procedimentos c técnicas adotados; 
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4. 11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATA TE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao I SS. 

5 - DAS OBIUGAÇÕES DA CONTRATA TE 
5. 1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5. 1.1. Efetuar o pagamento na fo rma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste contrato; 
5. 1.2. Designar um profissional , se necessário. para. na qualidade de fiscal. acompanhar a execução 
do objeto; 
5. 1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 
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TOMADA DE PREÇOS N° 006/2018- CPL 

A 

A EXO III 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

----------------------------- de ________________ de 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 006/2018 - CPL 

O abaixo-a sinado. responsável legal pela Empresa 

----------------'vem pela presente informar a Vs. Sas. que o r. _______ _ 

--------------- é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 

podendo assinar atas e demais documentos, apresentar impugnação, recursos, inclusive renúncia 

expressa a interposição de quaisquer recursos, se fo r o caso, e prat icar todos os atos necessários ao 

desempenho da representação no processo licitatório. 

Atenciosamente 

Nome, Ident idade e Assinatura do Responsável Legal 
(Com firma recon hecida em cartório) 

I 
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TOMADA DE PREÇOS N° 006/2018- CPL 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRA TO No I 

CONTRATO DE REFORMA DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO POVOADO JENIPAPO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA , NA 
FORMA ABAIXO. 

Ao(s) dias do mês de __ do ano de 2018, de um lado, o MU NICÍPIO DE 
BURITIRANA- MA, CNPJ/MF no Ol.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador 
La Rocque s/n, Centro, por seu Prefe ito, VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, agente po lítico, portador da cédula de identidade de n° 1404925 SSP-MA e do C PF n° 
343.983.333-04, doravante denominada s imp lesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa , C PJ/MF n.0 

, estabelec ida na 
________ , neste ato, representada pelo, Sr. portador do RG n.0 

e do CPF/MF n.0 
, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Tornada de Preços n° 006/2018 - CPL e 
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na 
parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, 
regido pela Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusu las e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OB.JETO 
Constitu i objeto deste contrato a reforma da Unidade Básica de Saúde do Povoado Jen ipapo, em 
conformidade com a Tomada de Preços n° 00612018 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.0 8.666, de 2 1 de junho de 
1993 e suas alterações. 

PARAGRAFO ÚNICO - O objeto deste Contrato será executado em regime de empreitada por 
preço un itário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRA TA DA a envidar todo o empenho 
e ded icação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe sã.o confiados, 
obrigando-se ainda a: 
a) Executar os Serviços sob o regime de empreitada por preço unitário, obedecendo fielmente o 
Projeto Básico/Executivo, na forma constante do(s) ancxo(s) da Tornada de Preços n° 006/2018 -
C PL, que passam a fazer parte integrante do presen te contrato, independentemente de transcrição; 
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b) Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materi ais, mão-de-obra, pagamento de 
seguro. tributos. impostos. taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 
previdenciária c todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato: 
c) Cumprir fie lmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 
d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habi litação e qualificação 
previstas na licitação; 
e) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fisca li zação da CO TRATANTE, relativamente 
aos serviços contratados; 
f) Registrar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município; 
h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: inalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros impre istos; 
i) Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que. não aceitos pela fiscalização da CO TRATAr TE. devam ser refeitos: 
j) làcilitar à FI CALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotado ; 
I) responder integra lmente por perdas c danos que vier a causar ao CO TRAT i\ T[ ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou cu lposa. sua ou dos seus prepostos. independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita: 
m) Efetuar a matricula da obra junto ao I SS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CO TRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes. técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATA T E 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CO TRATA TE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidade previstas neste comrato: 
li ) Designar o servidor _ _ , para. na qualidade de fiscal. acompanha r a execução do objeto; 
111 ) Comunicar à contratada. através do executor designado. qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS MEDIÇÕES 
As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico financeiro apresentado 
pela licitante. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 
cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa: 
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SUBCLÁUSULASEGUNDA 
A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART da obra junto ao C REA-MA, bem como documento que comprove que a obra foi 
matricu lada no INSS. 

SUBCLÁU ULA TERCEIRA 
As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao I 
referente ao mês imediatamente anterior à so licitação do pagamento. 

SUBCLÁU ULA Q UARTA 
A medição fina l só será li berada contra a apresentação da C D junto ao I SS, bem como do 
Certificado de Regu laridade j unto ao fGTS, da obra contratada. 

CLÁUSULA Q UINTA - DO PREÇ O DOS ER VIÇOS, DA CONDIÇ ÕES DE 
PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 
_____ '------ --' e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças 
ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA), em conformidade com as 
medições dos serviços executados, com base nos preços un itários da Proposta da CO TRATADA. 

S BCLÁU ULA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado ern Reais, após aferição dos 
respectivos serviços pe la Fiscal ização designada pela ecretaria Mun icipal de Saúde. 

SUBCL ÁU ULA SEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trima) dias contados a partir da 
apresentação da fatu ra à CONTRATA TE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO P RAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO 
FINAL 
O prazo para execução das obras e serviços ora contratados será de acordo com o cronograma físico
financeiro, em conformidade com a Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATA TE e aceita 
pe la CO TRATADA. 

UBCLÁU ULA PRIMEIRA 
O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias 
após a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham s ido reaLizadas todas as medições e 
apropriações referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CONTRATANTE, 
habilitando a CO IRA TADA. 
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UBCLÁUSULASEGU DA 
Quando por parte da CONTRATA TE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente a 
execução deste CO TRATO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes firmando 
documento neste sentido. 

CLÁU ULA SÉTIMA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

I 0.301.0009.1 - 024 - Construção/Ampliação/Reforma de Unidades de Saúde 
4.4.90.51 - Obras e instalações 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e condições 
previstas na Lei n° 8.666/93, se de interesse da CO TRATA 'TE. 

CLÁU ULA ONA - DA PENALIDADES 
1 o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará suj ei to às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa: 
c) suspensão temporária de partrcrpar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA por até dois anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de I% (um por 
cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 

PARÁGRAFO EGU DO 
Caso o atraso seja superior a dez dias úte is restará caracteri zado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na inc idência de multa de I 0% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUARTO 
aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por pane do adjudicatário, na forma da Lei; 
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PARÁGRAFO QUINTO 
Os valores resultantes da ap licação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito c com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

PARÁGRAFO EXTO 
O licitante que ensejar o retardamento da execução da li citação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal , garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar c contratar com a 
Administração. pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

PARÁGRAFO SÉTIMO 
O valor das mu ltas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM. até a data de seu 
efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recolhimento Oficial. 

CLAÚSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução tota l ou parcial do contrato ens~ja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21 /06/93. 
I) Constituem motivo para resci ão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e pra1..os. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar c 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
c) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrat ivo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos erviços, acarn.-:tando modificações do va lor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. de 21 de 
junho de 1993. 
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k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações c 
mobilizações e outras previstas. assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade públ ica grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pe la suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração. de área, local ou objeto para execução de serviços. 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais cspeci licadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortui to ou força maior. regularmente comprovada , impedi tiva da execução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial pa ra a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉC IMA SEG UNDA- DO FORO 
Fica eleito o fo ro da cidade de enador La Rocquc - MA, comarca da qual o município de Buritirana 
-MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 

E, para fi rmeza c como prova de ass im haverem, entre si. ajustado c contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor. que. depois de lido c achado conforme. é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeada . 

CO TRATANTE 
Prefeito Municipal 

CO TRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ______ _ 

CPF: _ _____ _ 

Burilirana (MA), ___ de _______ de 
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TOMADA DE PREÇOS N° 006/2018- CPL 

ANEXO V 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO 

A Empresa . inscrita no CNPJ n.0 
• por intermédio 

de seu representante legal, r.(a). , portador (a) da Cédula de Identidade de 
n.0 e do CPF n.0 

, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 
27° da Lei n.0 8.666/93, acrescido pela Lei n.0 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: Emprega menor. a partir de quatorze anos. na cond ição de aprend iz ( ). 

Data ----

Representante Legal 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 
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TOMADA DE PREÇOS N° 006/2018 - CPL 

ANEXO VI 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

O signatário da presente, em nome da Empresa declara, sob as penas 

da Lei, nos termos do parágrafo 2° do art. 32 da Lei n.0 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 

nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da Tomada de Preços n° 006/2018 - C 

PL, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação j udi cial. 

Local e data: 

(Nome e assinatura do responsável legal pe lo proponente) 
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TOMADA DE PREÇOS N° 006/20 18 - CPL 

ANEXO VIl 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N° 123/06 

A empresa _ _ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 
299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na cond ição de _ __ _ 
(Microempresa. Empresa de Pequeno Po rte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 
Con umo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana - MA, _ de de 

Representante Legal da Empresa 


